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ATO DO PRESIDENTE 

 

PORTARIA INEA PRES Nº 1.251 DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

 

ALTERA A PORTARIA INEA/PRES Nº 940, 

DE 10/07/2020, PUBLICADA EM 

17/07/2020, ALTERADA PELA PORTARIA 

INEA/PRES Nº 1.110, de 07/01/2022, 

PUBLICADA EM 11/01/2022, QUE CRIOU 

O COMITÊ DE PESQUISA, 

DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO DO 

INEA 

 

O Presidente do Instituto Estadual do Ambiente (Inea), no uso das atribuições, 

previstas na Lei 5.101, de 04 de outubro de 2007, no Decreto Estadual 46.619, de 03 de 

abril de 2019, e conforme ciência do Conselho Diretor deste Instituto, em reunião 

realizada no dia 16 de agosto de 2023, processo administrativo SEI-

070002/002609/2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar a Portaria INEA/PRES nº 940, de 10/07/2020, publicada em 17/07/2020, 

alterada pela Portaria INEA/PRES nº 1.110, de 07/01/2022, publicada em 11/01/2022, 

que criou o Comitê de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação do Inea. 
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§1º Ficam excluídos Luciene Stivanin Garcia, id. funcional 4376866-0, Mário Rogério 

Leste, id. funcional 4347984-7, Moema Versiani Acselrad, id. funcional 3299198-3, 

André Leone Righetti, id. funcional 2151205-1, Vanessa Schinaider do Amaral Pereira 

Gonçalves, funcional 4382910-4, Maicon Guerra de Miranda, id. funcional 4462357-7, 

e Eduardo Ildefonso Lardosa, id. funcional 2147626-8. 

 

§2º Ficam incluídos os servidores Cauê Bielschowsky, id. funcional 4359412-3, na 

coordenação técnica; Luciana Andrade Torres, id. funcional 4362229-1, substituta 

eventual na coordenação técnica; Deise de Oliveira Delfino, id. funcional 4390869-1, 

Vanessa Conceição Coelho Teixeira, id. funcional 4374318-8, Carlos Alberto Couto da 

Silva Junior, id. funcional: 4347782-8, Vanessa da Silva Flores Soares de Souza, id. 

funcional 4461240-0, e Rodrigo Bianchini Greco Alves, id. funcional 4376592-0. 

 

§3º Fica mantido o servidor Ricardo Marcelo da Silva, id. funcional 4459432-1. 

 

Art. 2º O Comitê fica estabelecido com os servidores: Cauê Bielschowsky, id. 

funcional: 4359412-3, na coordenação técnica; Luciana Andrade Torres, id. funcional: 

4362229-1, substituta eventual na coordenação técnica; Deise de Oliveira Delfino, id. 

funcional 4390869-1, Vanessa Conceição Coelho Teixeira, id. funcional: 4374318-8, 

Carlos Alberto Couto da Silva Junior, id. funcional: 4347782-8, Vanessa da Silva Flores 

Soares de Souza, id. funcional 4461240-0, Rodrigo Bianchini Greco Alves, id. funcional 

4376592-0, e Ricardo Marcelo da Silva, id. funcional 4459432-1. 

 

Art. 3º Ficam excluídos os artigos 7º da Portaria INEA/PRES nº 1.110, de 07/01/2022 e 

3º da Portaria INEA/PRES nº 940 de 10/07/2020. 

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2023 

 

PHILIPE CAMPELLO COSTA BRONDI DA SILVA 

Presidente do Inea 
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